
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

TERMO DE CONTRATO Nº 008 - SEAORÇ - TJMRS/2025

 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 007/2025

Processo SEI Licitação – 9.2025.0700.000618-3

Processo SEI Contrato – 9.2025.0700.000819-4

 

CONTRATANTE: RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, inscrito no

CNPJ sob nº 89.522.064/0002-47, com sede nesta Capital, na Avenida Praia de Belas, nº 799, adiante denominado simplesmente

CONTRATANTE, por intermédio de seu Representante Legal, competente para o ato, Sra. MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA,

Desembargadora Militar Presidente do TJM/RS.

CONTRATADA: Associação Paranaense de Cultura - PERGAMUM, inscrita no CNPJ sob número 76.659.820/0046-53, com sede Rua

Imaculada Conceição, 1155, bairro Prado Velho, Curitiba – Paraná, CEP: 80.215-901, telefone (41) 3271-1736, e-mail

pergamum@pucpr.br, adiante denominada simplesmente CONTRATADA, representada pelo se Presidente, Sr. Vanderlei Siqueira dos

Santos, inscrito(a) no CPF sob nº 014.873.339-51.

 

As partes contratantes acima qualificadas, sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei Estadual nº

11.389/1999, celebram este contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação da manutenção anual do sistema Pergamum de gerenciamento de acervos, na modalidade software como

serviço (SaaS), incluindo o fornecimento de novas versões decorrentes de melhorias correções e/ou atualizações necessárias

(inclusive de segurança), além de suporte via telefone, e-mail ou internet e documentação para esclarecimentos da instalação de

novas versões, uso e aplicação do software licenciado e em utilização.

1.1.1. O contrato conta com serviço de hospedagem do banco de dado na nuvem da empresa, localizada no data center do

TJRS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. A CONTRATADA fornecerá ao CONTRATANTE o objeto deste contrato obedecendo integralmente a todas as condições

estabelecidas neste ajuste, no Termo de Referência e na sua proposta.

2.2. O objeto do presente contrato compõe-se dos seguintes serviços:

2.2.1. Manutenção mensal

I. Atendimento telefônico ou on-line

- questões relacionadas ao uso operacional do Software licenciado;

- apoio para identificar e verificar as causas de possíveis erros ou mau funcionamento do Software licenciado;

- orientação sobre soluções para tais erros ou mau funcionamento, se possíveis, e informações sobre erros
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previamente identificados pela CONTRATANTE devidamente comunicados, por escrito, à CONTRATADA, para eventual

solução dos mesmos, se possível.

a) O atendimento ficará à disposição da CONTRATANTE durante o expediente normal da CONTRATADA, das 8:00 às

17:00, de segunda a sexta-feira, excluídos os feriados nacionais e os feriados municipais da cidade de Curitiba, Paraná.

Demandas por suporte que ocorrerem fora deste período poderão ser formalizadas por e-mail ou fax.

b) A CONTRATANTE assegura que somente pessoal capacitado, devidamente treinado na operação e utilização dos

programas, será encarregado e responsável pela solicitação e atendimento dos serviços através do telefone.

c) A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA material técnico e documentação necessária ao diagnóstico e reparo de

falhas identificadas no programa.

d) A CONTRATADA definirá formulários específicos para o envio de solicitações por e-mail ou fax, nos quais deverão ser

informados a descrição do problema observado, a relação de módulos do Software envolvidos, o dia e horário de

ocorrência do problema e o nome do responsável pela requisição do serviço.

II. Atualização das versões

a) A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE, sem ônus adicionais, excluindo-se daqui as mídias magnéticas,

quaisquer novas versões, melhorias e aperfeiçoamentos técnicos feitos no Software, exceto aqueles que venham a ser

comercializados separadamente.

b) A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE sempre informada sobre a liberação de novas versões, além de

detalhar possíveis impactos que esta nova versão terá quanto a:

- melhorias técnicas e novas funcionalidades implantadas;

- necessidade de customização com relação aos procedimentos internos da CONTRATANTE;

- correção de falhas reportadas sobre a versão em uso;

- necessidades de treinamento para reciclagem;

- planejamento de ações técnicas necessárias para sua correta implantação.

c) A CONTRATADA obriga-se a manter o software tecnicamente atualizado, fornecendo as novas versões que venham a

ser liberada, desde que contenham alterações substanciais, acréscimos de rotinas ou módulos, ou partes de módulos

ou melhoria substancial de desempenho, o que não inclui a passagem de um para outro sistema operacional.

d) Analisadas as informações repassadas pela CONTRATADA com relação à nova versão liberada, caberá

exclusivamente à CONTRATANTE definir a melhor época para sua instalação e início de funcionamento.

2.2.2. Hospedagem

a) Serviços de hospedagem do banco de dados do sistema Pergamum, no modelo sem data de validade (“perpétuo");

b) Neste serviço estão incluídos todo o suporte (backups, atualizações de SO e manutenção de servidores) do servidor

de banco de dados, do banco de dados e do servidor de aplicação relativo à licença Pergamum.

c) O suporte da hospedagem é realizado de segunda a sexta-feira em horário comercial da cidade de Curitiba.

d) O espaço disponibilizado para esta hospedagem é de 50Gbytes, contemplando espaço de hospedagem, instalação de

aplicativos e criação de vínculos.

e) O backup é realizado diariamente, com retenção de 7 dias.

f) As integrações entre o Pergamum e outros sistemas institucionais, obrigatoriamente devem ocorrer utilizando os

WebServices disponibilizados pelo Pergamum.

2.2.3. Reinstalação

2.2.4. Migração Oracle para SQLserver
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ITEM DESCRIÇÃO PERIODICIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL(R$)

1 Manutenção Mensal R$ 1.282,22 R$ 15.386,64

2 Hospedagem Mensal R$ 400,00 R$ 4.800,00

3 Reinstalação Parcela única R$ 140,00 R$ 140,00

4 Migração Oracle para SQLserver Parcela única R$ 800,00 R$ 800,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos serviços que compõem o objeto, mediante apresentação de notas

fiscais e contra empenho, os valores abaixo especificados:

 

 

 

 

 

 

 

3.2. Incluídas no preço, estão todas as despesas necessárias à execução deste contrato, inclusive aquelas relacionadas a seguros,

transporte, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que correrão por conta

da CONTRATADA.

3.3. Quando cabível, o pagamento será efetuado em parcelas de valor proporcional ao quantitativo de serviços prestados, e ocorrerá

em conformidade com a efetiva execução do objeto.

3.3.1. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela

incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.

3.4. As notas fiscais e demais documentos exigidos, contendo em local de fácil visualização a indicação do número do Contrato ou

da Ordem de Fornecimento, deverão ser encaminhadas por e-mail para o endereço eletrônico biblioteca@tjmrs.jus.br, com cópia

para servico-orcamento@tjmrs.jus.br para processamento da liquidação e pagamento.

3.5. Sempre que necessário, a critério do CONTRATANTE, será solicitada a apresentação da documentação original.

3.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de ateste da

despesa.

3.7. Haverá a retenção de tributos na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes.

3.7.1. No caso de atraso na apresentação da documentação necessária para pagamento que acarrete o recolhimento dos

tributos fora do vencimento original, o ônus será suportado pela CONTRATADA conforme as rotinas de pagamento do

CONTRATANTE.

3.8. O pagamento será efetuado no prazo de até de 30 (trinta) dias, contados do ateste da Nota Fiscal ou da Fatura apresentada

pelo contratado, que deverá conter o detalhamento dos serviços executados.

A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 07.01 JUSTICA MILITAR DO ESTADO JUSTICA MILITAR DO ESTADO
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Recurso: 2002 TR REC VINC P/LEI-PJ

Atividade/Projeto: 3902 GESTÃO E APRIMORAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMINICAÇÃO (TIC) - JME

Natureza da Despesa – NAD: 3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA

3.9. Os prazos contratuais para fins de pagamento, bem como para fins de ateste, ficarão suspensos durante o recesso forense, de

20/12 a 06/01, assim como nas datas mencionadas no Ato da Presidência, expedido anualmente, que regulamenta os feriados do

Poder Judiciário estadual.

3.10. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma a CONTRATADA, haverá

incidência de correção monetária dos valores devidos, segundo a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, entre o mês do vencimento e do pagamento do débito.

3.11. Havendo erros ou omissões na documentação de pagamento, a CONTRATADA será notificada, com a exposição de todas as

falhas verificadas, para que proceda às correções necessárias.

3.11.1. Nesse caso, e também na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da

despesa, o prazo para ateste e o prazo para pagamento serão suspensos até a sua regularização.

3.12. A critério do CONTRATANTE, quando necessário, poderão ser solicitados documentos e informações complementares, a fim de

elidir eventuais dúvidas quanto ao adimplemento de obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais.

3.13. A cada procedimento de pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, mediante emissão das

certidões negativas de débitos (ou positivas com efeitos de negativa) junto à Receita Federal, às Fazendas Públicas Estadual e

Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, à Fazenda Pública Estadual do Rio Grande do Sul (caso a empresa esteja sediada

em outro Estado da Federação), além da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, e

do Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, bem como será realizada consulta relativa à

situação da empresa no Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades da Administração Estadual – CADIN/RS,

no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CFIL, do Estado do Rio

Grande do Sul, no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal (SICAF) e no sistema Banco de Sanções da

Controladoria-Geral da União – CGU, quanto às penalidades referentes ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –

CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP.

3.13.1. Constatada irregularidade na situação da CONTRATADA, será instaurado processo de apuração, podendo ser retido dos

pagamentos devidos o valor estimado da possível multa.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Executar o objeto definido na Cláusula Primeira, nos prazos e condições estabelecidos neste contrato, no Termo de Referência e

na sua proposta.

4.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devendo comunicar ao

CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente, sob pena das sanções

previstas pelo descumprimento de obrigação acessória.

4.2.1. Manter, também, durante toda a vigência contratual, cadastro na Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do

Sul, para fins de comprovação de regularidade perante o fisco estadual.

4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990).

4.4. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceita, sob qualquer pretexto, a

transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

4.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
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serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

4.6. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas, sociais, previdenciários e quaisquer outras obrigações

resultantes da adjudicação do objeto licitado.

4.7. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do objeto contratual pelo CONTRATANTE, cujo representante

terá poderes para sustar o fornecimento ou execução, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida

necessária.

4.8. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos fiscais e gestor do contrato, inerentes à execução do objeto

contratual.

4.9. Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

4.10. Indicar um preposto para o contrato, sendo este o interlocutor da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE para os assuntos

relativos ao cumprimento das cláusulas contratuais e para participar de reuniões de acompanhamento, sempre que solicitado pelo

CONTRATANTE.

4.11. Apresentar a relação nominal dos empregados que terão acesso às dependências do CONTRATANTE para a execução do

serviço.

4.12. Manter seus empregados devidamente identificados por meio de crachá, quando em trabalho nas dependências do

CONTRATANTE.

4.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas do CONTRATANTE.

4.14. Informar imediatamente ao CONTRATANTE toda e qualquer situação que possa comprometer a execução do objeto contratual

nas condições pactuadas.

4.15. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em razão de ação ou

omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais e prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a

que estiver sujeita.

4.16. Zelar pelo cumprimento de obrigações relacionadas com sigilo e segurança dos dados, informações e sistemas relacionados

com a execução deste contrato, para que se façam protegidos contra ações ou omissões intencionais ou acidentais que impliquem

em perda, destruição, inserção, cópia, acesso ou alteração indevidos, assegurando a conformidade com o ordenamento jurídico,

com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), responsabilizando-se pelo seu descumprimento.

4.17. Realizar o gerenciamento dos resíduos gerados na execução do objeto deste contrato obedecendo integralmente ao disposto

na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei nº 12.305/2010 e Decreto nº 10.936/2022.

4.18. Observar a proibição contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, quanto à proibição do trabalho noturno,

perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir

de 14 anos.

4.19. Não contratar, ou admitir como sócios, pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

4.20. Não ter, entre os empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça Militar do RS para o exercício de funções de

chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidos neste ajuste.
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5.2. Exercer todos os atos necessários à verificação do cumprimento do contrato.

5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as especificações

constantes deste contrato, para fins de aceitação e recebimento definitivo.

5.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto, para que seja

substituído, reparado ou corrigido.

5.5. Atestar o recebimento, quando este estiver de acordo com as especificações exigidas, com o quantitativo e o preço ofertados,

rejeitando o que não estiver de acordo e notificando a CONTRATADA.

5.6. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, para a fiel execução do

contrato.

5.7. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas dependências, para a entrega dos

produtos ou execução dos serviços, conforme o caso.

5.8. Sustar a execução dos serviços que esteja em desacordo com o contratado ou com as normas técnicas.

5.9. Receber, processar e decidir sobre questões, dúvidas, decisões ou recursos administrativos decorrentes da execução contratual.

5.10. Decidir os casos omissos nas especificações técnicas.

5.11. Efetuar o pagamento devido pelo objeto deste contrato, desde que cumpridas, pela CONTRATADA, todas as formalidades

exigidas.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A execução do contrato será acompanhada por um gestor/fiscal especialmente designado pelo CONTRATANTE, que deverá

atestar, na nota fiscal ou em relatório específico, a correta execução dos serviços ou fornecimento dos bens objeto deste ajuste,

permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes ao objeto contratual, nos termos do art.

117 da Lei nº 14.133/2021.

6.2. O gestor/fiscal verificará, igualmente, o cumprimento dos termos contidos no contrato, solicitando correção, quando não

atendidos os termos do que foi previsto e contratado, sem que assista à CONTRATADA qualquer indenização pelos custos daí

decorrentes.

6.3. Qualquer fiscalização exercida pelo CONTRATANTE, feita em seu exclusivo interesse, não implica corresponsabilidade pela

fiscalização e perfeita execução do contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE GARANTIA

Em razão da natureza do objeto, não haverá exigência de garantia adicional para a prestação dos serviços para além daquela

prevista no subitem 4.3 deste ajuste, ficando ainda a CONTRATADA obrigada a observar o subitem 4.5 que trata da necessidade de

corrigir os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente quando cometer as seguintes infrações:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos

ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do contrato sem motivo justificado;

e) não apresentar garantia, ou, ressalvada justificativa por escrito aceita pelo CONTRATANTE, apresentá-la em atraso ou em

desacordo com o solicitado, quando convocada para assinatura do contrato ou dos aditivos contratuais;

f) descumprir obrigações acessórias do contrato;

g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

h) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5º, inciso IV, da Lei nº 12.846/2013.

 

8.2. O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência, no caso da infração prevista na letra “a” do subitem 8.1, quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

b) multa de no mínimo 0,5% (meio por cento) até o máximo de 30% (trinta por cento) do valor contratado, ou, em caso de

pagamento mensal ou parcelado, da nota fiscal/fatura do mês ou parcela correspondente, em caso de cometimento de

qualquer infração prevista no subitem 8.1;

c) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Rio Grande do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nas infrações

previstas nas letras “b”, “c”, “d” e “e” do subitem 8.1, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (anos), nos casos das letras “g”, “h”, “i” e “j” do subitem 8.1,

assim como nos casos das letras “b”, “c”, “d” e “e” do subitem 8.1 quando justificada a imposição de penalidade mais

gravosa.

 

8.3. O atraso que exceder ao prazo fixado para o início da execução do objeto, sem justificativa por escrito por parte da

CONTRATADA e aceita pelo CONTRATANTE, acarretará a multa de mora de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,

cumulativamente, limitada ao máximo de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida.

8.4. Na aplicação das penalidades previstas neste contrato, o CONTRATANTE considerará, motivadamente, a natureza e a gravidade

da falta, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem, a

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos

termos dispostos no § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser

aplicadas cumulativamente ou não com a penalidade de multa.

8.6. Na aplicação das sanções será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, a contar da data de sua intimação.

8.7. A aplicação da multa de mora não impedirá que o CONTRATANTE a converta em multa compensatória e promova a extinção

unilateral do contrato com a aplicação de outras sanções previstas neste contrato.

8.8. A CONTRATADA poderá ser advertida por escrito, sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis, assim entendidas

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos para o serviço contratado.

8.9. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B (Dos Crimes em Licitações e Contratos Administrativos) do
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Decreto-Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), com redação dada pela Lei nº 14.133/2021, assim como os descritos nas letras “d”, “e”,

“f” e “g” do inciso IV do artigo 5º da Lei nº 12.846/2013.

8.10. A aplicação de sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado ao CONTRATANTE.

8.11. A prática das hipóteses previstas nas Leis Estaduais nº 11.389/1999 e nº 10.697/1996 implicará inclusão da CONTRATADA e

seus diretores, sócios-gerentes e/ou controladores no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a

Administração Pública Estadual – CFIL/RS e no Cadastro Informativo das Pendências perante Órgãos e Entidades da Administração

Estadual – CADIN/RS, conforme o caso.

8.12. Os dados relativos às sanções aplicadas serão registrados no cadastro da CONTRATADA e, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias úteis contados da data de aplicação da sanção, conforme art. 161 da Lei nº 14.133/2021, serão informados e atualizados junto

ao sistema Banco de Sanções, da Controladoria-Geral da União – CGU, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

8.13. Além das sanções previstas no subitem 8.2, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua inscrição no cadastro de

fornecedores do CONTRATANTE.

8.14. O valor correspondente à multa estimada poderá, no curso da contratação vigente, ser retido de forma cautelar junto aos

créditos devidos à CONTRATADA, o qual se converterá em pagamento, ao final da tramitação do correlato processo administrativo,

sem prejuízo de eventual devolução, em caso de afastamento da penalidade e/ou retenção de maior valor.

8.14.1. A eventual devolução dos valores retidos será realizada com a incidência de atualização monetária, pelo IPCA/IBGE,

desde a data da retenção do valor até a data da sua efetiva devolução.

8.15. Se o valor da multa superar os créditos da CONTRATADA na contratação correspondente ao inadimplemento objeto da

penalidade, poderão ser retidos outros créditos da CONTRATADA, decorrentes de contratações diversas firmadas com o

CONTRATANTE, ainda vigentes.

8.16. Se os valores a serem pagos à CONTRATADA não forem suficientes para cobrir o valor da multa, a diferença será descontada

da garantia contratual, quando exigida, conforme § 8º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

8.17. Se os valores do pagamento e da garantia contratual, quando exigida, forem insuficientes, ficará a CONTRATADA obrigada a

providenciar o recolhimento da importância correspondente ao Fundo de Reaparelhamento do Poder Judiciário – FRPJ, mediante

depósito no BANRISUL, agência 1099, na conta corrente nº 03.152367.04 – Receitas Diversas, pertencente àquele Fundo; o

recolhimento deverá ser realizado através da guia bancária "Depósitos em Conta de Terceiros", no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da data da publicação do respectivo Edital no Diário da Justiça Eletrônico, sendo necessária a apresentação do

comprovante de recolhimento ao Departamento de Receita.

8.18. Se cabível Programa de Integridade, no caso de aplicação de multa decorrente da ausência ou inefetividade do Programa, a

CONTRATADA será intimada por escrito acerca da referida penalidade, devendo providenciar o recolhimento da importância

correspondente ao Fundo Estadual Vinculado de Combate à Corrupção, mediante depósito no BANRISUL, agência 100, na conta

corrente nº 03.443218.04, pertencente àquele Fundo; o recolhimento deverá ser realizado através de guia de arrecadação (código

de arrecadação: 1148), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação do ato no Diário da Justiça

Eletrônico, sendo necessária a apresentação do comprovante de recolhimento ao Departamento de Receita do CONTRATANTE.

8.19. Caso não sejam efetuados os pagamentos referidos nos subitens acima, será providenciada a respectiva inscrição em dívida

ativa, devendo a correção do débito obedecer ao indexador UPF-RS (Unidade Padrão Fiscal), desde a inadimplência até o seu

pagamento, conforme dispõe o § 2º do art. 1º do Decreto nº 40.542/2000, com juros de 1% (um por cento) ao mês, consoante o

disposto no art. 69 da Lei nº 10.904/1996.

8.20. Em caso de rescisão, nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que lhe for imposta em razão de penalidade ou inadimplência contratual.

8.21. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
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encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e nesse caso, todos

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

prévia.

8.22. Da decisão que aplicar à CONTRATADA as penalidades de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar com o

Estado do Rio Grande do Sul caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação ou da publicação do ato no

Diário da Justiça Eletrônico.

8.23. Da decisão que aplicar à CONTRATADA a penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, caberá apenas pedido de reconsideração dirigido à Presidência do Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio

Grande do Sul, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação ou da publicação do ato no Diário da Justiça Eletrônico.

8.24. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão

final da autoridade competente.

8.25. É admitida a reabilitação da CONTRATADA exigindo-se, cumulativamente, o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso do impedimento de licitar ou contratar, ou

de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação previstas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia quanto ao cumprimento dos requisitos acima dispostos.

 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação da respectiva súmula no Diário da Justiça

Eletrônico, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, respeitada a vigência máxima decenal.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTAMENTO

10.1. Os valores unitários serão reajustados anualmente, na proporção da variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo –

IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice a ser estabelecido pelo Governo Federal

em legislação posterior aplicável à espécie, tomando-se como índice inicial o do mês de apuração do valor estimado da licitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

Não será exigida garantia contratual para a execução dos serviços, além daquelas inerentes ao objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. Este contrato poderá ser rescindido pelas partes nos termos dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, no que for

cabível.

12.2. Este contrato deverá ser rescindido, caso se verifique a situação prevista no art. 2º, incisos V e VI, combinado com o art. 3º

da Resolução nº 07/2005, com a redação dada pela Resolução nº 229/2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, ou,
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ainda, se a CONTRATADA incorrer nas seguintes situações:

12.2.1. Contratar, ou admitir como sócios, pessoas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

12.2.2. Ter, entre os empregados colocados à disposição do Tribunal de Justiça para o exercício de funções de chefia, pessoas

que incidam na vedação dos artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do Conselho Nacional de Justiça.

12.3. Este contrato poderá ser rescindido judicialmente, nos termos da legislação vigente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

13.1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os

dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº

13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou

pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

13.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para

finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

13.3. As partes responderão administrativa e judicialmente em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo,

aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual por inobservância à LGPD.

13.4. Em atendimento ao disposto na LGPD, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereço eletrônico e cópia do documento

de identificação, bem como a dados pessoais dos profissionais que prestarão os serviços pela CONTRATADA, tais como documentos

comprobatórios (certificados oficiais) contendo os respectivos dados pessoais e informações quanto à habilitação e qualificação

profissional.

13.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da LGPD e se compromete a adequar todos os procedimentos internos

ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.

13.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos

não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma

de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

Não será exigido Programa de Integridade em razão do valor global do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários, até o limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

15.3. Todas as comunicações relativas a este contrato serão consideradas como regularmente feitas se entregues por carta

protocolada ou registrada, e-mail, ou outro meio adotado pelo CONTRATANTE.

15.3.1. Não sendo a CONTRATADA localizada por mudança de endereço, sem aviso ao CONTRATANTE, as intimações e

demais comunicações serão realizadas por publicação no Diário da Justiça Eletrônico.

Contrato 008/2025 - APC (Pergamum) (0177954)         SEI 9.2025.0700.000819-4 / pg. 10



15.4. São partes integrantes deste contrato o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, constantes do Processo SEI nº

9.2025.0700.000618-3.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre/RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos deste contrato, com expressa

renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

 
 
E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, eletronicamente.
 
 
 
 

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA VANDERLEI SIQUEIRA DOS SANTOS
Desembargadora Militar Presidente Representante Legal
Tribunal de Justiça Militar do RS Associação Paranaense de Cultura - PERGAMUM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Siqueira dos Santos , Usuário Externo, em 11/09/2025, às 17:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Maria Emília Moura da Silva, Presidente, em 17/09/2025, às 15:29, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida em https://sei.tjmrs.jus.br/autenticidade, informando o
código verificador 0177954 e o código CRC DEBF104C.
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Germano Silveira Carniel
Diretor do Departamento de Gerenciamento de Contratos

Documento assinado eletronicamente por Germano Silveira Carniel, Diretor(a) de Departamento, em 19/09/2025,
às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EDITAL DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - SEÇÃO DE PENALIDADES

EDITAL DGC-SPEN 8502576​

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Faz saber que, tendo em vista o constante no processo SEI nº 8.2023.5042/000070-0, deferiu à empresa Montalsul Indústria e
Comércio de Persianas Ltda.​, por descumprimento dos Pregões Eletrônicos n.º 23/2023 e 33/2023-DEC, o parcelamento da

multa aplicada na forma solicitada, com fundamento na Instrução Normativa SEGES nº 26, de 13 de abril de 2022.
Secretaria do Tribunal de Justiça

Germano Silveira Carniel
Diretor do Departamento de Gerenciamento de Contratos

Documento assinado eletronicamente por Germano Silveira Carniel, Diretor(a) de Departamento, em 19/09/2025,
às 13:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR
PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO ATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025 -TJM/RS - RETIFICAÇÃO

Referência: Processo nº. 9.2024.0700.001471-6
Espécie: DO ATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2025 -TJM/RS, publicado no DJE, edição nº 7.983, 
disponibilizada em 11 de Setembro de 2025, seção Administrativa e Judicial, páginas 31 e 32, para que faça constar o que segue:

Onde se lê: “Fornecedor: WISEIT - SISTEMAS E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 05.795.607/0002-00.”,

Leia-se: “...Fornecedor: WISEIT - SISTEMAS E INFORMATICA LTDA, CNPJ: 05.795.607/0003-90.” 
Publique-se. 

Herbert Schonhofen,
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 22/09/2025, às
17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 008 - SEAORÇ - TJMRS/2025

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 007/2025

PROCESSO SEI Nº 9.2025.0700.000819-4

PARTES:  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO, inscrito no CNPJ sob o

nº. 89.522.064/0002-47 e a empresa Associação Paranaense de Cultura - PERGAMUM, inscrita no CNPJ sob o nº 76.659.820/0046-53.
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Destacar



OBJETO: Manutenção anual do sistema Pergamum de gerenciamento de acervos, na modalidade software como serviço (SaaS).

PRAZO:   O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contar da publicação da respectiva súmula no Diário da Justiça

Eletrônico, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, respeitada a vigência máxima decenal.

VALOR: R$ 21,126,64 (vinte e um reais e treze centavos e sessenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Recurso: 2002, Unidade Orçamentária: 07.01, Atividade/Projeto: 3902, Natureza da Despesa: 3.3.90.40.  

HERBERT SCHONHOFEN
Diretor-Geral do TJM/RS

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 22/09/2025, às
18:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nº 075/2025

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 9.2024.0700.001333-7,
CONSIDERANDO o disposto no ATO NORMATIVO N.º 009/TJM, o qual dispõe sobre os procedimentos a serem

adotados nas atividades de fiscalização, acompanhamento e execução dos contratos firmados pelo Tribunal de Justiça Militar do
Estado do Rio Grande do Sul, e no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos,

DESIGNA  o servidor JEAN DARIO DA ROCHA, Id. Func. 3163830, como titular, e o servidor Paulo Ricardo
Machado Campos, Id. Func. 2190036, como suplente, Fiscais do Contrato nº 004 - SEAORÇ - TJMRS/2024, celebrado entre o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO RS e a empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, inscrita no CNPJ sob o número
61.074.175/0001-38, que tem por objeto o fornecimento de serviços de seguro total de veículos para 1 (um) veículo Toyota,
Corolla, Ano/Modelo: 2023/2024, pertencente ao Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul, devendo, a contar de
15/09/2025, até o final da vigência do contrato e no exercício de suas atribuições, fiscalizar e acompanhar a execução do contrato,
sugerindo as correções e adequações que se fizerem necessárias.

Fica revogada a Portaria nº 154/2024, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.793, de 25/11/2024. 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça Militar, em Porto Alegre, 15 de setembro de 2025.

MARIA EMÍLIA MOURA DA SILVA

DESEMBARGADORA MILITAR PRESIDENTE

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Herbert Schonhofen

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por Herbert Schonhofen, Usuário Externo - Diretor-Geral, em 22/09/2025, às
18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

PUBLICAÇÃO

PORTARIA N.º 073/2025

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 9.2025.0700.000852-6, 

CONSIDERANDO o que é previsto no 9º Balanço de Sustentabilidade do Poder Judiciário e na Resolução CNJ nº
400/2021, que prevê o monitoramento por indicadores a serem observados pelo Plano de Logística Sustentável do TJM/RS; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria e aperfeiçoamento da qualidade dos dados a serem remetidos ao
CNJ, nos termos da Resolução CNJ nº 400/2021; 

CONSIDERANDO  a importância do estabelecimento de metodologia interna dos setores do TJM/RS,
responsáveis pela coleta, sistematização e análise das informações que comporão o Plano de Logística Sustentável (PLS) e o
Indicador de Desenvolvimento Sustentável (IDS); 
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